
ARTIGO lo . Fica eatabelecido o dia 09 DE OUTUBRO de cada ano, co.o sendo '

ARTIGO 20 . &at a lei entrará e. vl«or na data de a ua publicação, revogadas

QUE ESTABEL~E O DIA 09 DE OUTU
ORO DE CAD~ ANO COMO SENDO Õ
OU. DO PEQUENO EMPRE.L'iD!:DOR. O
GRA NO! HERÓI MUNICIPAL.

ESTADO DE SÃO PAULO

Prefeitura Muni cipa l de Agudos , 29 de e leMbro e 1997 .

LEI NQ 2.860 DE 29 DE SETEIlBRO DE 1997

PREFEITURA DO MUNIC lplO DE AGUDOS
PRAÇA T1RADENTES. 650 - ex p 07 • CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

CGC 46 13744410001_74

o DIA DO PEQUENO EMPREENDEDOR .

- • I. a dispo.içoe. e. contrar o .

Jost AFONSO BARBOSA CONDI , PrefeIto Municipal de AKUdo8, Es l ad o d e são Pa u
lo, no UBO de au.s atribuições le«ais, faz saber que a Cã.ara Munic ipal a~
prov ou e el e sanc i ona e pro.ul,a a secutot e lei:
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Publicada e re gistrada na f o rma da lei.
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